
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 - UNIDADE REQUISITANTE 

Diretoria Geral de Saúde 

2 - OBJETO 

Registro de preços para aquisições futuras de Fórmulas Infantis e Dietas Enterais.  

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução e a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 O objeto encontra previsão no Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal do exercício de 2026.  

4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

4.1. Os bens a serem eventualmente adquiridos encontram-se descritos abaixo: 

MATERIAL/SERVIÇOS 

ITEM UNID. QUANT. MÁXIMA DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR UNI. VALOR GLOBAL 

01 Lata 2.000 

Fórmula infantil para lactantes de 0 a 

06 meses, enriquecido com ferro, 

ácidos graxos, poli saturados, 

nucleotídeos e outros oligoelementos 

de acordo com Códex Alimentarius. 

Isento de sacarose, glúten e fibras. 

Embalagem 400grs. 

R$    40,52  R$   81.040,00  

02 Lata 1.650 

Fórmula infantil de 06 a 12 meses, 

enriquecida com ferro, ácidos graxos, 

poli saturados, nucleotídeos e outros 

oligoelementos de acordo com o 

Códex Alimentarius. Isento de 

sacarose, glúten e fibras. Embalagem 

800grs. 

R$    59,63  R$   98.389,50  

03 Lata 600 

Alimento para situação metabólica 

especial para nutrição enteral ou oral 

formulada para condição de refluxo 

gástrico. Embalagem com 400grs. 

R$    49,24  R$   29.544,00  

04 Lata 300 

Formula infantil a base de proteínas 

do soro do leite, parcialmente 

hidrolisadas com nucleotídeos, DHA & 

ARA. Embalagem com no mínimo 

R$ 165,75  R$   49.725,00  
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800grs, leite hipoalergênico (HA). 

05 Lata 200 

Alimento para situações metabólicas 

especiais elementar, 100% 

aminoácidos para lactentes de 0 a 3 

anos. Embalagem 400grs. 

R$ 332,25  R$   66.450,00  

06 Lata 550 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes destinadas 

às necessidades dietoterápicas com 

proteínas extensamente hidrolisadas 

e com restrição de lactose. Com DHA 

& ARA e nucleotídeos. Embalagem 

400grs. 

R$ 158,09  R$   86.949,50  

07 Lata 1.514 

Complemento alimentar lácteo adulto 

enriquecido com vitaminas e 

minerais. Embalagem 400grs. 

R$    59,00  R$   89.326,00  

08 Lata 215 

Complemento alimentar infantil de 

alto teor nutricional, composta por 

cálcio, proteínas, vitamina C, ferro, 

zinco e cobre que auxilia no 

desenvolvimento infantil. Embalagem 

350grs a 380grs. 

R$    36,98  R$     7.950,70  

09 Lata 800 

Fórmula padrão para nutrição enteral 

e oral com densidade energética 

normal, nomoprotéica, polimérica e 

normolipídica com 1,0 kcal/ml (com 

no mínimo, 30% de proteína animal). 

Composta por 100% de fibras 

prebióticas solúveis e insolúveis, 

sendo isenta de sacarose, lactose e 

glúten. Hipossódica. Embalagem 800 

grs. 

R$ 109,39  R$   87.512,00  

10 Litro 1.000 

Dieta normocalórica e normoprotéica 

pronta para uso, nutricionalmente 

completa com 1,2 kcal/ml. Isento de 

sacarose, fibra, lactose e glúten. 

Embalagem 1 l. 

R$    23,81  R$   23.810,00  

11 Litro 800 
Dieta normocalórica, polimérica, 

hiperproteica e pronta para uso, 
R$    43,36  R$   34.688,00  
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nutricionalmente completa com 1,2 

kcal/ml. Com alto teor de vitamina D 

e C, fonte de cálcio e ferro sendo 

isenta de fibras, lactose e glúten. 

Embalagem de 1 l. 

12 Frasco 400 

Dieta hipercalórica, polimérica e 

pronta para uso, direcionada para 

situação metabólica especial de 

diálise, possui 1,5 kcal/ml. Sendo 

isenta de sacarose, com baixo teor de 

sódio, potássio, fósforo, magnésio e 

clinicamente isento de lactose. 

Embalagem de 200 ml. 

R$    20,80  R$     8.320,00  

13 Litro 50 

Dieta normocalórica, normoproteica, 

sem lactose, sacarose e isenta de 

fibras, composta 100% por proteína 

isolada de soja, pronta para uso e 

nutricionalmente completa com 1,5 

kcal/ml. Embalagem de 1 l. 

R$    35,77  R$     1.788,50  

14 Lata 300 

Suplemento proteico em pó feito a 

partir da proteína extraída do soro do 

leite (mínimo 92% de proteína), sem 

sabor, com baixa concentração de 

carboidratos, composta por proteínas 

de alto valor biológico (leucina, 

isoleucina, valina, lisina, metionina, 

triptofano, fenilalanina, treonina e 

histidina), com L-glutamina em sua 

composição e com aproximadamente 

4 kcal/g. Embalagem de 900 gramas. 

R$ 475,25  R$ 142.575,00  

15 Lata 300 

Suplemento proteico em pó composto 

por 100% de proteína extraída do 

soro do leite, sem sabor, sem adição 

de carboidratos e gorduras. 

Direcionado para pacientes com 

desnutrição proteica, doenças 

imunossupressoras e cirurgia 

bariátrica, com aproximadamente 4 

R$ 254,14  R$   76.242,00  
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kcal/g. Embalagem de 300 gramas. 

16 Frasco 400 

Fórmula pediatrica hipercalórica, 

nutricionalmente completa, composta 

por ômega 3 (ácido graxo essencial), 

mix fibras solúveis e insolúveis, 

vitaminas e minerais. Com 1,5 

kcal/ml. Embalagem de 200ml. 

R$    32,00  R$   12.800,00  

17 Litro 300 

Dieta normocalórica, hiperlipídica, 

normoproteica e hipoglicidica, com 

fibra solúveis e insolúveis a base de 

proteína de origem animal, 

direcionada para situações 

metabólicas especiais, isenta de 

sacarose, lactose e glúten, pronta 

para uso e nutricionalmente completa 

com 1,0 kcal/ml. Embalagem de 1000 

ml. 

R$    91,58  R$   27.474,00  

18 Litro 300 

Dieta hipercalórica, hiperproteica, 

composta por 100% de fibras 

solúveis, direcionada para situações 

metabólicas especiais, clinicamente 

isenta de lactose, nutricionalmente 

completa com 1,5 kcal/ml. 

Embalagem de 1000 ml. 

R$    87,09  R$   26.127,00  

19 Litro 200 

Dieta normocalórica, normolipídica, 

polimérica, hiperproteica, com fibras 

e isenta lactose, fonte de cálcio, ferro 

e com alto teor de vitamina D e C, 

nutricionalmente completa e com 1,2 

kcal/ml. Embalagem de 1000 ml. 

 R$    79,61  R$   15.922,00  

20 Litro 1.000 

Dieta normocalórica, normoproteica, 

e normolipidica, enriquecida com 

fibras e direcionada para situações 

metabólicas especiais, isenta de 

sacarose e lactose, nutricionalmente 

completa com 1,2 kcal/ml, podendo 

conter sabor ou não. Embalagem de 

1000 ml. 

R$    31,44  R$   31.440,00  
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21 Lata 2.000 

Formula infantil para lactentes de 0 a 

06 meses, com probióticos, em latas 

de no mínimo 400 gramas. 

R$    37,83  R$   75.660,00  

22 Lata 300 

Formula infantil de seguimento, 

isenta de proteínas lácteas a base de 

proteína isolada de soja, para lactente 

de 06 a 12 meses, enriquecida com 

ferro, L- metionina, ácidos graxos 

polisaturados, nucleotídeos e outros 

oligoelementos de acordo com o 

Codex Alimentarius. Isento de 

sacarose, lactose, gluten e fibras. 

Embalagem de 400 gramas. 

R$    49,95  R$   14.985,00  

23 Frasco 100 

Terapia nutricional oral desenhada 

especificamente para auxiliar na 

cicatrização de úlceras por pressão e 

outras situações que exijam o 

estimulo da cicatrização. 

Hiperproteico, acrescido de arginina e 

com alto teor de micronutrientes 

(zinco, selênio, vitaminas A, C, e E), 

além de mix de carotenoide. 

 R$    30,11  R$     3.011,00  

24 Frasco 500 

Suplemento alimentar adulto, 

hipercalórica, hiperlipidica, 

hiperproteica, clinicamente isenta de 

lactose, glúten, sacarose e fibras. 

Sabores neutros e variados. 

Densidade calórica de 2.0/ml. 

Embalagem de 200 ml. 

R$    32,50  R$   16.250,00  

25 Frasco 300 

Dieta enteral pediátrica, hipercalórica 

e nomoproteica, com fibras e com 

presença de EPA e DHA, TCM e fibra 

de trigo. Deverá atender a RDC 

21/2015, frasco sistema fechado 

500ml. Deverá fornecer fracionador. 

R$    91,47  R$   27.441,00  

26 Lata 600 

Suplemento nutricional sabor 

chocolate ou morango contendo 

vitaminas e minerais e 17g de 

R$ 154,15  R$   92.490,00  
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proteínas a cada duas porções, isento 

de glúten. Embalagem contendo 

850grs. 

27 Lata 200 

Fórmula infantil de seguimento para 

lactentes de 06 a 12 meses, a base de 

100% de proteínas parcialmente 

hidrolisada do soro do leite, 

carboidratos 100% lactose, com alto 

teor de ARA e DHA, nucleotídeos e 

contendo oligossacarídeos do leite 

humano (2'-FL, 3' -SL, 6' -SL e LNT). 

Embalagem de 800grs. 

R$ 116,81  R$   23.362,00  

28 Lata 200 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 

06 meses feita a base de lactose e de 

proteínas parcialmente hidrolisada do 

soro do leite, contendo 

oligossacarídeos do leite humano (2'-

FL, 3' -SL, 6' -SL e LNT), contendo 

DHA e ARA. Embalagem de 800grs. 

R$ 106,99  R$   21.398,00  

29 Lata 360 

Suplemento nutricional em pó 

hiperproteico direcionado para 

pessoas com diabetes (tipo 1 e tipo 2) 

e pré-diabéticos, composto por 

carboidratos de lenta absorção, 

possuindo vitaminas, minerais e 

fibras. Isento de sacarose e glúten. 

Embalagem de 400grs. 

R$    75,04  R$   27.014,40  

30 Lata 380 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 

06 meses a base de proteínas lácteas 

intactas do soro do leite, contendo 

DHA e ARA), prebióticos e 

nucleotídeos. Isento de glúten. 

Embalagem de 800grs. 

R$    54,33  R$   20.645,40  

31 Lata 380 

Fórmula infantil de segmento para 

lactentes de 06 a 12 meses a base de 

proteínas lácteas intactas de leite 

desnatado e soro do leite, contendo 

DHA e ARA, prebióticos, nucleotídeo 

R$    76,21  R$   28.959,80  
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e fibras. Isento de glúten. 

Embalagem de 800g. 

32 Lata 120 

Fórmula infantil de segmento para 

crianças de primeira infância a base 

de proteínas do soro do leite e leite 

em pó parcialmente desnatado, 

contendo nucleotídeos, taurina e 

prebioticos, além de DHA e ARA. 

Isento de glúten. Embalagem de 

800g. 

R$    67,31  R$     8.077,20  

33 Litro 1.000 

Dieta enteral liquida, 

nutricionalmente completa, 

hipercalórica, polimérica e 

normoproteica destinada a pacientes 

que precisam da recuperação 

adequada do peso, oferecendo 

1.5kcal/ml, fontes de proteína, possui 

fibras. Sem sabor. Isenta de sacarose 

e lactose. Emabalagem de 1L. 

R$    53,86  R$   53.860,00  

34 Litro 300 

Fórmula padrão para uso enteral, 

liquida, normocalórica e 

normoproteica, com ômega 3 

proveniente da adição de óleo de 

peixe. Possui 1.000Kcal e 38g de 

proteína em 1 litro de dieta. Para uso 

em bomba de infusão, isenta de 

glúten. 

R$    64,70  R$   19.410,00  

35 Litro 300 

Fórmula modificada para uso enteral 

normocalórica e hiperproteica, com 

ômega 3 proveniente da adição de 

óleo de peixe. Possui 1.2kcal/ml e 60g 

de proteína em 1 litro de dieta. 

Contém 20g de fibras. Isenta de 

glúten, para uso em bomba de 

infusão. 

R$    78,35  R$   23.505,00  
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36 Lata 300 

Fórmula pediátrica em pó, 

nutricionalmente completa para uso 

via enteral e oral, isenta de fibras, 

glúten e lactose, indicada para 

crianças com risco nutricional que 

possuem idade entre 04 e 10 anos, 

contendo mix de proteínas e 

nutrientes essenciais para o 

desenvolvimento. Com sabor, 

embalagem de 800g. 

R$ 144,61  R$   43.383,00  

37 Lata 60 

Fórmula infantil para crianças a partir 

de 1 ano, com prebióticos para auxilio 

do funcionamento intestinal e 

imunidade, DHA e ARA. Embalagem 

de 800g. 

R$    97,02  R$     5.821,20  

4.1.1 Os produtos deverão possuir registro na Anvisa, conforme RDC Nº 843, DE 22 de fevereiro de 2024 e 

Instrução Normativa - IN nº 281, de 22 de fevereiro de 2024. 

 

4.1.2 As dietas enterais, fórmulas infantis e demais produtos objeto da contratação deverão atender aos 

requisitos mínimos de composição, qualidade, segurança e rotulagem estabelecidos pela legislação sanitária 

vigente, incluindo as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA e demais regulamentos 

aplicáveis. 

 

4.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que, para fórmulas e dietas enterais, 

trata-se de uma demanda contínua de pacientes que necessitam de suporte nutricional permanente ou 

prolongado, indispensável para manutenção do estado nutricional, recuperação clínica e continuidade do 

tratamento de saúde, não sendo possível a interrupção do abastecimento sem prejuízo à assistência prestada.  

 

4.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável uma vez por igual período. 

 

4.3.1 O valor do contrato eventualmente celebrado poderá ser reajustado após o interregno de 12 meses e 

observará o índice IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

4.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
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4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 5.298, de 05 de 

janeiro de 2022. 

 

4.6 Os quantitativos indicados correspondem a estimativas máximas, de modo que a Administração não está 

vinculada à contratação de sua integralidade. 

5 - LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1 PRAZO DE ENTREGA:  

A entrega dos bens se dará conforme necessidade da Prefeitura e deverá ocorrer conforme quantitativos definidos 

na Autorização de Fornecimento, no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da data de emissão da respectiva 

autorização.  

5.2 LOCAL DE ENTREGA: Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: No Almoxarifado Central, 

localizado na Rua Coronel José Pedro, n° 06, Centro, Itaberá/SP. 

5.3 CUIDADOS ESPECÍFICOS NO TRANSPORTE, ENTREGA E ACONDICIONAMENTO: 

5.3.1 A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de uso, no local determinado; 

5.3.2 Será avaliado o acondicionamento do objeto, no momento da entrega, de modo que embalagens 

violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.  

5.3.3 No caso de itens perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) 

meses.  

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade a ser 

indicada pela procuradoria jurídica, utilizando o Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de 

julgamento menor preço por item. 

6.2 O registro de preços para a presente contratação não permitirá o oferecimento de propostas com 

quantitativos inferiores ao máximo previsto no item 4.1 e nem o oferecimento de propostas com preços 

diferentes para o mesmo item. 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Habilitação 

7.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documentos que comprovem a existência jurídica da licitante, sendo: 

I. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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III. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

V.  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

VII. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

b) Licenciamento sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária competente do local do 

estabelecimento, compatível com a atividade exercida, ressalvada a dispensa legal ou regulamentar local 

devidamente comprovada. 

 

7.1.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

7.1.1.2. Qualificação Fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

f) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em relação aos 

Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda Estadual;   

 

7.1.1.2.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

7.2 Garantia ou Assistência Técnica do Objeto: 

7.2.1 O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.3 Subcontratação:  

7.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.4 Garantia da Contratação 

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Os bens serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da notificação da contratada, sem onerações extras e sem prejuízo da aplicação de penalidades pela 

administração. 

8.3 O recebimento definito ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

e após a verificação da qualidade e quantidade do material e aceitação mediante termo de recebimento. 

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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8.5 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação, não será computado para 

fins do recebimento definitivo. 

8.6 Para fins de liquidação, o setor responsável deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como, prazo de validade, data da emissão, dados do 

contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual 

destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.  

8.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante. 

8.8 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.  

8.9 O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.9.1 O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente do Banco do 

Brasil S/A, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada. 

8.9.1.1 Caso a contratada indique outra instituição bancária, será descontado do valor a receber as tarifas 

que por ventura possam incidir quando da transferência de valores. 

8.10 O prazo para liquidação e pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar do aceite da nota fiscal na 

forma do decreto municipal nº 5.499/2023. 

8.10.1 O prazo de que trata o subitem 8.10 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.11 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal vigente. 

8.12 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 

8.13 A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

8.14 A Prefeitura Municipal de Itaberá poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada. 

8.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.503.346,20 (Um milhão, quinhentos e três mil, trezentos 

e quarenta e seis reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 4.1 

deste Termo de Referência e levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar. 

9.2 As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta de recurso específico consignado no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Itaberá, por meio de dotação específica, cuja disponibilidade deverá 

ser demonstrada previamente a efetiva contratação. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

10.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de Contrato; 

10.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

10.7 Não promover nenhuma alteração do fornecimento ou especificações do bem, sem a prévia aprovação, 

por escrito, do Município; 

10.8 Responder, entre outros, por todos os encargos referentes ao uso na fabricação do bem, de marcas e 

patentes sujeitas a "royalties" ou encargos semelhantes, usadas por ela para atendimento ao fornecimento 

ora contratado; 

10.9 Responder, na forma da lei, por perdas e danos eventualmente causados ao Município ou a terceiros. 

10.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

10.11 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 

contratados. 

10.12 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos. 

10.13 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido. 

10.14 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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10.15 Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto ou ao 

funcionamento da pessoa jurídica licitante. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

11.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

11.4 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e 

aceitação da Nota Fiscal Eletrônica; 

11.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa fornecer os 

produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.6 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência. 

12 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1 Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo: 

12.1.1 Gestor: MARINA GOMES MOREIRA FREITAS - Diretora Geral de Saúde 

12.1.2 Fiscais:  

a) Fiscais Técnicos: Fabiana Aparecida De Oliveira Costa – Assistente Social; 

                            Evelyn Carolina Proença Queiroz – Nutricionista. 

b) Fiscal Administrativo: Camila Valeria Machado – Assessora de Saúde 

12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

12.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 
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12.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

12.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

12.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

12.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.12 A prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.13 As atribuições e prerrogativas expressas acimas serão desenvolvidas pelos servidores designados 

responsáveis pela fiscalização e gestão contratual sem prejuízo das demais competências previstas nos arts. 

19 e seguintes do Decreto Municipal nº 5.526, de 2023.  

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica. 

 

MARINA GOMES MOREIRA FREITAS 

Diretora Geral de Saúde  

 

 

 


